Projeto de Resolução n.º 13/2014

Dispõe sobre a concessão de diárias aos servidores e vereadores da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo-MG.

            A Câmara Municipal de Pedro Leopoldo aprovou a seguinte Resolução:

Art. 1º O servidor ou vereador da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo que se deslocar dentro ou para outro ponto do território municipal, em caráter temporário, a serviço ou para participar de eventos de interesse do Poder Legislativo Local terá direito à percepção de diárias, nos termos desta Resolução.

Art. 2º O pagamento de diárias destina-se a indenizar as despesas de alimentação, hospedagem e locomoção urbana, sendo concedidas por dia de afastamento da sede do serviço.

Parágrafo único. O servidor cuja função regular seja a de deslocamento dentro e fora do Município só fará jus ao reembolso das despesas havidas com alimentação e hospedagem, se estas houver.

Art. 3º A autorização para deslocamento e a concessão de diárias serão deferidas pelo Presidente da Câmara ou autoridade delegada, após a formalização do pedido, que conterá as seguintes informações:

I - nome, cargo, emprego ou função e a matrícula do servidor ou vereador;

II - a justificativa do deslocamento;

III - a indicação dos locais e período de deslocamento.

Art. 4º Os valores das diárias serão fixados por grupos de cargos e corresponderão aos valores estabelecidos no Anexo Único desta Resolução.

Art. 5º Aplicam-se as disposições do artigo anterior aos servidores:

I - admitidos em caráter temporário;

II - convocados, colocados à disposição ou cedidos a qualquer título para prestar serviços ao Poder Legislativo Local.

Art. 6º Entende-se por diária o período de 24 (vinte quatro) horas, contado da partida do servidor ou vereador, considerando-se como uma diária a fração superior a 12 (doze) horas.

Art. 7º O servidor terá direito ao pagamento proporcional de diárias, quando o deslocamento for inferior a 12 (doze) horas, nos seguintes percentuais:

I -25% até 02(duas) horas;

II – 50% até 06(seis) horas;

III – 75% até 10(horas) 

Parágrafo único. O pagamento proporcional de diária só será devido se o servidor ou vereador apresentar o comprovante de despesas com alimentação ou pousada referentes ao período de fração de diária.

Art. 8º Em qualquer hipótese não será devido o pagamento de diárias quando o deslocamento não exigir do servidor ou vereador a realização de gastos com deslocamento, alimentação e pousada.

Art. 9º O deslocamento do servidor ou vereador em viagem para o interior ou fora do Estado somente ocorrerá após autorização do Plenário da Câmara Municipal.

Parágrafo único. O valor de diárias nos deslocamentos em viagem para o interior ou fora do Estado será fixado de acordo com levantamento das despesas com passagens, hospedagem e alimentação.

Art. 10. As diárias serão pagas antes do início da viagem, de uma só vez, exceto nas seguintes situações, a critério da autoridade competente:

I - em casos de emergência, hipótese em que poderão ser processadas no decorrer do deslocamento;

II - quando o deslocamento compreender período superior a 15 (quinze) dias, caso em que poderão ser pagas parceladamente.

§ 1º Quando o período de deslocamento se estender até o exercício financeiro seguinte, a despesa será considerada como realizada integralmente no exercício em que teve início a viagem.

§ 2º As propostas de concessão de diárias, quando o deslocamento tiver início a partir de sexta-feira, bem como os que incluam sábados, domingos e feriados, serão expressamente justificadas, configurando a autorização de pagamento pelo ordenador de despesas a aceitação da justificativa.

§ 3º Nos casos em que o deslocamento se estender por tempo superior ao previsto, desde que autorizada sua prorrogação, o servidor ou vereador terá direito às diárias correspondentes ao período prorrogado.

Art. 11. O servidor ou vereador deverá prestar contas e apresentar relatório, por escrito, anexando os documentos comprobatórios das despesas, em até 3 (três) dias do seu retorno.

Art. 12. Serão restituídas, pelo servidor ou vereador, em 3 (três) dias, contados da data do retorno à sede de serviço, as diárias recebidas em excesso.

Parágrafo único. Quando, por qualquer circunstância, não ocorrer o afastamento, o servidor ou vereador restituirá as diárias em sua totalidade e no mesmo prazo estabelecido no caput deste artigo, a contar da data em que deveria ter viajado.

Art. 13. O pagamento de diárias deverá ser publicado até 60 (sessenta) dias após a sua concessão, mediante relatório assinado pelo dirigente da Câmara Municipal, do qual constará o nome do beneficiário, o valor pago e o motivo do deslocamento.

Art. 14. Responderão solidariamente a autoridade proponente, o ordenador de despesas e o servidor ou vereador que tenha recebido as diárias pelos atos praticados com infração a qualquer dispositivo desta Resolução.

Art. 15. Fica delegada à Mesa Diretora da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo a competência para, através de Portaria, fixar novos valores para a Tabela das Diárias, quando se justificar sua atualização.

Art. 16. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 24 de novembro de 2014.

Pr. José Maria Soares

Presidente da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo

Aziz José Ferreira (Louro)

Vice-presidente

Sálvio Pires de Souza

Secretário Geral

Vicente Ferreira da Cruz 

Secretário

ANEXO ÚNICO

TABELA DE DIÁRIAS 

	GRUPOS
	NO MUNICÍPIO (R$)
	FORA DO MUNICÍPIO

	
	Entre Bairros
	Entre Distritos
	Cidades da Grande BH

	1º GRUPO
Servidores da Câmara Municipal 
	200,00
	300,00
	400,00

	2º GRUPO
Vereadores da Câmara Municipal 
	200,00
	300,00
	400,00


Justificativa

A presente proposta legislativa pretende regulamentar a utilização do pagamento de diárias para o deslocamento, hospedagem e alimentação de servidores e vereadores no exercício de suas funções, em respeito ao Termo de Ajustamento de Conduta que fora firmado pelo Presidente desta Casa e Ministério Público curador do Patrimônio Público.

Destarte, contamos com o apoio de todos os nobre edis desta Casa à aprovação da Resolução em comento. 

